
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Íextra dan .JlÍ aacstleo"

INDICAçÃO Ns 3{ 2023

ASSUNTO - Melhoras no Estádio Municipal

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

Os Vereadores que estes subscrevem, vem até Vossa Excelência com base no
artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado
ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Para que o Poder Executivo, através da SecretaÍia Competente, destine
verbas para a construção de casamata para acomodação dos jogadores e seja

realizado melhorias nos vestiáÍios do Estádio Municipal.

Maiores Justificativas em plenário.

Plenárío Jovêncio José Pedroso, 29 de agosto de 2O23.

Vanderlei liveira do Amaral
Vereador PSC

Jocinei Boff
Vereador Progressistas
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Reqtê: Vanderlei do Amaral - PSC e Jocinei BofÍ - Progressistas


